
pREFErruRADo MUNIcÍpro ln ¡uNnraÍ

DECRETO N'.30.434.D827 DE SETEMBRO DE 2021.

LLIIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO tr¡UNICÍpIO DE JUNDIAI,

ES'rADo DE sÄo PAULo, No uso DE suAs ¡tnlgulÇÕss LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE rUe SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE212D,ART.4o, $ 2'. ¿

DECoNSIDERANDO NECESSTDADE DE SuÐnrrrntreçÄo onÇeugNrÁnle PoR ExcEsso

ARRECADAÇÃo PARAATENDER DESPESAS COM MANUTeNçÃO DE PESSoAL E ENCARGOS.

REF. solrcrrAÇÄo l.¿oo - uNIDADE DB cesrÄo on rouceçÃo

DECRETA

ART. l. - FISA ABERTo No oRÇAMENTo Do tr¡wIcÍpto, ulr¡ cRÉuro ADIcIoNAL

SUPLEMENTAR No vALoR DE R$ 21.610.000,00 (VINTE E UM tr¡ILrlÔns sEIscENTos E DEz MIL REAIS)

NA(s) DorAÇÃo(Ö¡s):

l3.0l.t2.36l.0lg6.zt4s MANUTENCÄoDEpEssoALDoMAcISTÉRlo-¡ov¡NSEADULTOS-FUÌ
3. 1.9 l. I 3.00 oBRIcAcoEs PATRoNAIS INTRAoRCAMSNT,Á'Rn

s203 FUNDo MANUT.DES.ED.SÁsIc¡ r vaLoR.PRoF.MAG.-FI-JNDEB

R$ 200.000,00

l3.0t.t2.36t,0t s6.2tlo \¡INUTSNCÃo DE PESSOAL DO MAGISTÉruO - TUNoaMENTAL
3.1.9 t. I 3.00 oBRIGAcoEs PATRoNAIs INTRAoRcAMnNTÁRla

5203 FUNDo MANUT.DEs.ED.S.Á,slce e vaLoR'PRoF'MAG.-FINDEB

R$ 6.000.000,00

13.01.12.36I,0196.2919 MENUTENCÄ,ODEPESSOALEENCARGOSDAUNIDADEDEGESTA'ODA
3. 1,90. I 1,OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI

s203 FUNDo MANUT.DES.ED.g,{sIc¡ e veLoR.PRoF.MAG.-FLINDEB

R$ 300.000,00

13.01.12.361.01s6.2924 tr¿¡,NUreNCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - FUNDAMENTAL
3, 1.90,I I.OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

s203 FUNDo MANUT.DES.ED.SÁsIcI e vaLoR.PRoF.MAG.-FUNDEB

3.800.000,00

3. 1 .90. 16.00 ourRAS DEsPEsAs v¡nrÁ'vpls - PESSoAL cIVIr
5203 FUNDo MANUT.DES.¡p.sÁslc¡ e VALoR.PRoF.MAG.-FUNDEB

R$ 10.000,00

13.01.12.365.01 gs.21st N{eNUrsNCÃO DE PESSoAL Do MAGISTÉRrO - CnnCHe
3. 1.9 t. I 3.00 oBRIcAcoEs PATRoNAIS INTMoRCAMBNT.ÄRn

s203 FLINDo MANUT.DES.ED.e,Á'slce e vA'LoR.PRoF'MAG.-FLINDEB

R$ 2.800.000,00

R$

13.01.12.365.01gS.2152 Ir,I¡.NUTBNCÄ,O DE PESSOALDO MAGISTÉnIO - pnr ESCOLA
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ffi pREFETTuRA Do MUNIcÍpro or ¡uNnIA,Í

Decreto N, 30.434/2021

3. I .9O.O4.OO CONTRATAC.Ã.O POR TEMPO DETERMINADO
5203 FtINDo MANUT.DEs,ED.SÁ,sIca n vaLoR.PRoF.MAc.-FLINDEB

R$ 800,000,00

3. 1 .9 l, I 3.00 oBRIcAcoEs PÄTRoNAIS INTRAoRCAMSNTÁ,Rn
5203 FUNDo MANUT.DES.ED.SÁsIca B vA'LoR.PRoF.MAG.-FUNDEB

R$ 4.000.000,00

1 3.0 L l 2.365.0 I g s.2921 veNurBNcÃo DE PESSoAL E ENcARGoS - cREcHE
3. 1.9 L l 3.00 oBRIcAcoEs PATRoNAIs INTRAoRCAMBNT.Á'RIA

5203 FLJNDo MANUT.DES.ED,g,A,sIcI e vALoR.PRoF,MAG.-FLJNDEB

R$ 3.700.000,00

TOTAL....R$ 21.610.000,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉOlrO DE QUE TRATA O ART. l'peR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSo(S): /
I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART.3'- ESTE DECRETO ENTRA SUAPUBLICAÇÃo.

MUNICIPAL

GESTORDA

a
PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA I.JNIDADE DE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNIcIpIo DE JUNDIAI, Ao(s) vINTE E sETE DIA(S) Do vÊs on SETEMBRo Do ANo DE DoIs MIL E

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

VIGORNA

VINTEEUM.

I
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